
 
 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0050/2026 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41, com sede na Rua Sidney Camargo Hubner França, nº 69 

“A”, Centro, CEP  36980-000, Lajinha/MG, representado neste ato pelo Prefeito, RENATO 

CARDOSO DE LAIA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Américo 

Misael, nº 945, Casa, Itá, CEP: 36.980.000, cidade de Lajinha/MG, portador da Carteira de 

Identidade M-8.833.530, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF sob nº 001.717.776-62, no 

uso de sua atribuição, neste ato denominado simplesmente doravante designado 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MIRANDA REFRIGERAÇÃO E INFORMATICA LTDA-

ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.136.563/0001-04,  sediada a Rua João Duva nº 350, Distrito 

Industrial Vinicio Spessotto, no Municipio de São José do Rio Pardo/SP, CEP 13.727-654, neste 

ato representado pelo Srª. Lourdes Aparecida Delgado Miranda, inscrito no CPF sob nº 

131.550.648-38 e RG nº 22.969.016-6-SSP/SP,  doravante designado CONTRATADO, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municpal nº 009/2023 e da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00040/2026, DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 0001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 
aquisição e fornecimento de câmara frigorífica, incluindo transporte, montagem, instalação, 
testes operacionais e entrega em pleno funcionamento, destinada ao armazenamento e 
conservação de produtos perecíveis, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente do Município de Lajinha/MG, conforme descrição detalhada 
constante no Termo de Referência em anexos. 
1.2 Descrição do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT. 
UND. DE 

FORNECIMENTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Descrição: CÂMARA FRIA PARA CONGELADOS. Descrição 
complementar: Equipamento com PAINÉIS DE ISOLAMENTO DE 
120 MM EM POLIISOCIANURATO (PIR), PISO PAINEL, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DE -10°C A -18ºC, FONTE DE 
ENERGIA 220V. COM AS SEGUINTES DIMENSÕES EXTERNAS: 
2,42M X 3,42M X 2,64 M. PORTAS: 01 (UMA) PORTA GIRATÓRIA 
COM DIMENSÕES DE 0,80 X 1,80M COM AQUECIMENTO NO 
MARCO. EQUIPAMENTOS FRIGORÍFICOS: 01 (UMA) UNIDADE 
CONDENSADORA , 01 (UM) EVAPORADOR , 01 (UM) QUADRO 
DE COMANDO COMPLETO. ESTRADOS DE PVC 50X50CM; 
ESGOTO EM TUBO PVC DE 1 POLEGADA; SOLEIRA DE 
ALUMÍNIO; REFLETOR DE LED DE 100W; COM INSTALAÇÃO.  

1 Unidade R$ 44.990,00 R$ 44.990,00 



 
 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
2.2 A vigência deste instrumento contratual se iniciará na data de sua assinatura e será 
celebrado com prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 106 da Lei 14.133 de 1º de 
abril de 2021, desde que observadas as seguintes diretrizes: 
2.3 O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 
2.4 Os valores contratados serão reajustados para manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais. 
O reajuste será precedido de solicitação do contratado, acompanhado de 
demonstraçãoanalítica da variação dos custos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 44.990,00 (quarenta e quatro  mil, novecentos e 

noventa reais). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e demais custos necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratual; 

3.3 O valor da contratação possui caráter estimativo, de modo que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA estarão condicionados aos quantitativos efetivamente executados, conforme a demanda 

da Administração. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário, em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 
30 (trinta) dias, a contar da entrega do produto, desde que o produto solicitado tenha sido 
efetivamente entregue, e tenha sido inspecionado e aceito por servidor responsável no setor 
dealmoxarifado, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor da 
Prefeitura; 
4.2 A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débitos 
ouCertidão Positiva com efeitos Negativa, relativas a débitos previdenciários, além do CRF do 
FGTS, todos atualizados; 
4.3 Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que 
opagamento não possa ser realizado pela Administração; 
4.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses 
serão restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo 
aPrefeitura por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo 
pagamento; 
4.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade 
ouinadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação; 
4.6 Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas 



 
 

 

referentes ao pagamento de fornecedores; 
4.7 O pagamento ocorrerá somente com a prestação total de todos os serviços constantes 
na Ordem de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
5.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei de 
Licitação, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o fornecedor 
contratado em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento; 
5.2 Os preços poderão ser revistos em decorrência de fato que eleve o custo dos 
serviços,cabendo ao gestor de contrato e ao fiscal promoverem as negociações junto aos 
fornecedores; 
5.3 O reequilíbrio será precedido de solicitação do contratado, acompanhado de 
demonstração analítica da variação dos custos; 
5.4 Para cálculo do reequilíbrio deverá ser aplicado o Índice de Preços Amplo - IPCA, ou 
outro que o vier a substituir. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FORNECIMENTO 
6.1 Os serviços serão efetuados de acordo com as necessidades da Prefeitura, com prazo do 
início não superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento; 
6.2 As despesas as quais por ventura poderão ocorrer, serão por conta exclusiva do 
fornecedor; 
6.3 A entrega e aceitação do objeto serão realizadas pelos servidores responsáveis pela 
gestãoe fiscalização do Instrumento Contratual e deverão obedecer ao disposto no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA: 
7.1.1 Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento; 
7.1.2 A Contratada deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato; 
7.1.3 A Contratada obriga-se a prestar os serviços, nas mesmas condições e preços 
registrados; 
7.1.4 A aceitação final dos serviços não desobriga, em qualquer hipótese ou circunstância, a 
Contratada da responsabilidade técnica ou civil por imperfeições ou defeitos decorrentes da má 
qualidade dos serviços para os quais foi contratada, apurados posteriormente à realização dos 
serviços; 
7.1.5 Reparar ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços rejeitados 
pela Contratante, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução dos serviços; 
7.1.6 Responder por vícios porventura apresentados no objeto licitado, mesmo após o 
recebimento definitivo pelo Contratante; 
7.1.7 Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes 



 
 

 

ao objeto da contratação; 
7.1.8 Executar os serviços dentro dos prazos fixados neste edital; 
7.1.9 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados; 
7.1.10 Dispor, quando da prestação dos serviços, de materiais, ferramentas e 
equipamentosnecessários e adequados para a prestação de serviços; 
7.1.11 Responder, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano material ou pessoal 
havidoem decorrência de culpa ou dolo de empregados ou prepostos da Contratada, na 
execução dos serviços solicitados pela Administração; 
7.1.12 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.1.13 Responsabilizar-se pelas despesas relativas à prestação dos serviços licitados, bem como 
tributos, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e previdenciárias, que deverão ser incluídos 
no preço global; 
7.1.14 Prestar os serviços apenas mediante apresentação da requisição assinada pelo servidor 
competente indicado pelo Contratante; 
7.1.15 Deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura do 
Municipio de Lajinha/MG ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita; 
7.1.16 Manter durante todo o prazo de validade deste todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.1.17 Outras obrigações constantes do Processo Nº 00040/2026 e seus anexos; 
7.1.18 Os serviços deverão ser prestados de acordo com a ordem de serviço, conforme 
especificações do ANEXO I TERMO DE REFERENCIA do Processo Nº 00040/2026 e a proposta da 
licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
1.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE: 
1.1.1 Realizar análise da qualidade dos serviços prestados; 
1.1.2 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste deste edital; 
1.1.3 Fiscalizar os serviços e efetuar os pagamentos nas condições e preços reajustados; 
1.1.4 Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das ordens 
deserviços; 
1.1.5 Encaminhar a Ordem de Serviço à Contratada de acordo com as suas necessidades; 
1.1.6 A Prefeitura do Municipio de Lajinha/MG não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência daresponsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS FISCAIS 
9.1 Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área de competência tributária 
que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato serão de exclusiva responsabilidade 
da Contratada. 
9.2 A contratada deverá informar no documento fiscal o valor do imposto de renda e 
demais contribuições a serem retidos na operação, de acordo com a Instrução Normativa RFB 
nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012. 
 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
10.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, no interesse público, 

por meio de fiscal e gestor formalmente designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada 

pela perfeita execução do objeto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos ou 

falhas verificadas, não implicando corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes. 

10.3 A Contratada deverá atender prontamente às determinações da fiscalização e da gestão 

contratual, fornecendo todas as informações, documentos e esclarecimentos solicitados, sem ônus 

adicional para a Administração. 

10.4 A fiscalização da execução contratual será exercida pela servidora Larissa Correia Ribeiro, 

designada pela Portaria nº 043, de 09 de janeiro de 2026, ou por substituto legalmente designado. 

10.5 Compete ao Fiscal do Contrato: 

a) acompanhar e verificar a execução do objeto contratado, observando o cumprimento das 

obrigações contratuais; 

b) registrar, em documento próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando as correções necessárias para a regularização das falhas ou defeitos observados; 

c) acompanhar o cumprimento das determinações expedidas à Contratada; 

d) comunicar ao gestor do contrato e à autoridade competente as situações que demandem 

providências além de sua competência, inclusive aquelas passíveis de aplicação de sanções 

administrativas; 

e) emitir atestos e demais registros necessários à comprovação da execução do objeto, quando 

cabível. 

10.6 A gestão do contrato será exercida pela servidora Amanda de Souza Soares Stóffel, designada 

pela Portaria nº 043, de 09 de janeiro de 2026, ou por substituto legalmente designado. 

10.7 Compete à Gestora do Contrato: 

a) coordenar o acompanhamento da execução contratual e supervisionar as atividades 

desempenhadas pelo fiscal do contrato; 

b) analisar os registros e ocorrências apresentados pela fiscalização, adotando ou propondo as 

medidas administrativas cabíveis; 

c) verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas da Contratada 

durante toda a execução contratual; 

d) emitir manifestação administrativa acerca do cumprimento das obrigações contratuais, com base 

nos registros e informações da fiscalização; 

e) promover, quando necessário, a instauração de procedimentos administrativos para apuração de 

irregularidades e aplicação de sanções; 

f) encaminhar ao setor competente a documentação necessária para liquidação e pagamento das 

despesas, observadas as condições contratuais e a efetiva execução do objeto; 

g) elaborar, quando cabível, relatório conclusivo sobre a execução contratual, contendo avaliação 

dos resultados alcançados e recomendações para futuras contratações. 

10.8  O fiscal e a gestora do contrato poderão ser auxiliados por servidores ou equipe de apoio 

técnico, quando necessário, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 



 
 

 

11.1 O serviço que constitui objeto do presente contrato não poderá ser subcontratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
12.1 A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o objeto, após a Ordem de Serviços, 
dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura do Municipio de Lajinha/MG caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
12.2 O atraso injustificado na execução do objeto descrito neste edital sujeitará a multa de 
mora na forma estabelecida a seguir: 
12.2.1 I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia;II - 10% (dez por 
cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior; 
12.2.2 As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da Ordem de Serviços e 
serão descontadas do pagamento eventualmente devidos pela Prefeitura do Municipio de 
Lajinha/MG; ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
12.3 Considera-se ocorrência passível de multa: 
12.3.1 atraso na execução do objeto após o encaminhamento da Ordem de Serviços; 
12.3.2 impedir a realização da fiscalização; 
12.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as 
seguintessanções: 
12.4.1 advertência, que será processada no âmbito da Secretaria gestora da contratação; 
12.4.2 multa de 10% (dez por cento) do valor dos itens constantes da Ordem de 
Serviços,conforme proposta da vencedora; 
12.4.3 suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura do Municipio de Lajinha/MG, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
12.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
12.4.5 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "b", pela Prefeitura, facultando a defesa prévia do interessado, 
norespectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, 
cujo prazo de defesa será de 15 (quinze) dias da abertura de vistas ao processo, conforme 
estabelecido no art. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021; 
12.4.6 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 12.5, reserva-se a Prefeitura do Municipio de 
Lajinha/MG aodireito de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela 
mais vantajosa,pela ordem de classificação; 
12.4.7 A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmascondições estabelecidas neste Edital; 
12.4.8 A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva 
da Prefeitura do Municipio de Lajinha/MG. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 A rescisão do presente contrato terá lugar de pleno direito, independente de ação 
ouinterpelação judicial, se a Contratada: 
13.1.1 falir ou dissolver-se; 
13.1.2 transferir, no todo ou em parte, o contrato e os direitos dele decorrentes; 
13.1.3 entregar o produto, com atraso superior ao prazo fixado na Ordem de Serviços; 
13.1.4 tornar-se inadimplente com relação a qualquer das condições do contrato; 



 
 

 

13.1.5 O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da Contratada; 
13.1.6 Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 137 da 
Lei14.133/2021; 
13.1.7 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada,impeditiva da execução do Contrato; 
13.1.8 O Contratante poderá a qualquer tempo alterar ou rescindir o presente contrato no 
interesse do serviço e na conveniência da Administração Pública, não cabendo à Contratada 
direito a qualquer indenização, salvo os pagamentos referentes ao item já entregue. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1 As despesas decorrentes desta licitação foram inicialmente previstas nas dotações 

orçamentárias do exercício de 2026, no âmbito da fase preparatória do processo. Contudo, 

considerando que a execução contratual ocorrerá majoritariamente no exercício subsequente, tais 

despesas correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento 

municipal para o exercício de 2027, podendo ser suplementadas, se necessário. 

 
NÚMERO DA DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

0215.2012200042.149.449052.00-FICHA 724 FONTE 1500 – Recurso 
Próprio 

Equipamento e Mterial Permanente 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
15.1 O presente contrato é regido pela Lei 14.133/2021, e pelas demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas cláusulas e condições constantes do 
Processo Nº 00040/2026, DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0001/2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste contrato, elegem as 
parteso foro da Comarca de Lajinha/MG, renunciando desde já a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, mandaram imprimir o presente instrumentoem 2 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 
 
 
Prefeitura – Sede Administrativa do Município de Lajinha/MG, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 
Renato Cardoso de Laia - Prefeito de Lajinha/MG. 
-C O N T R A T A N T E- 
 
 
 



 
 

 

 
 
MIRANDA REFRIGERAÇÃO E INFORMATICA LTDA-ME. 
Inscrita no CNPJ sob nº 17.136.563/0001-04. 
Neste ato representado pelo Srª. Lourdes Aparecida Delgado Miranda.  
Inscrito no CPF sob nº 131.550.648-38 e RG nº 22.969.016-6-SSP/SP. 
-C O N T R A T A D O-(A)-  
 
 
FISCAL DO CONTRATO: ___________________________________________________  
CPF:___________________ 
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